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M UN iC íPIO PONTE E>!A 

DELIBERAÇÃO 

2.5 - FREGUESIA DE REFOIOS DO LIMA· CONTRATO INTERADMINISTRATlVO DE 

DElEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2018/19. ALUNOS DO 

22, 3º CiClO E SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo e respet ivo anexo, 

para a delegação e exercíc io da competência relativa ao transporte escolar para a 

Junta de Fregues ia de Refo ios do lima, a que se refere a alínea gg) do número 1 do 

art igo 33º do Anexo I, da Lei nº 75/2013 de 12 de se tembro, assegurando o t ransporte 

escolar dos alunos do 2º, 3º ciclo e secundário, no ano letivo 2018/2019. Mais 

deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assembleia 

Municipal, em conformidade com o disposto na alínea k) do número 1 do artigo 2Sº do 

Anexo I da l ei nº 75/2013, de 12 de setembro. 

Reunião de Câmara Municipal de 05 de novembro de 2018. 

A CHEFE DE DlVISÃO/DAF, 

~'" Ve lh:> 
Sofia Velho/Dra. 

Tel256900 400 FOK 256 900 4 10 Proço da RCpwhco 4990062 POnLc de Ln18 gerel@cmoontcdclrnapl;. www.cm·pontedellmopt 



MINUTA 
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETtNCIAS 

TRANSPORTES ESCOLARES 2018/2019 • 2.-, 3.- CICLOS E SECUNDÁRIO 

Considerando que: 

Entrou em vigor a lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 

se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 

competências dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercicio das 

competências delegadas pelo munidpio nas freguesias, considerando a contextualização da 

situação específica e do principio da subsidiariedade, conforme anexo A; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorre nos termos do 

artigo 131.2, da Lei n,2 75{2013, de 12 de setembro, em todos os domfnios dos interesses 

próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 

transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, é celebrado entre, 

O Município de Ponte de Lima, representado pelo Exmo, Senhor Eng.2 Victor Manuel Alves 

Mendes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

designado por primeiro outorgante, 

E 

A Freguesia Refoios do Lima, representada pelo Exma. Senhora Gabriela da Costa Fernandes, 

que outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia Refoios do Lima, designada por 

segunda outorgante, 

o presente contrato interadministrativo, e em nome dos órgãos autárquicos a que presidem, 

após autorização expressa das respetivas Assembleia Municipal, e de Freguesia (deliberações 
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de -.-1--.1_ e -.! --'_ (respetivamente) de delegação de competências da Câmara 

Municipal de Ponte de lima para a Junta de Freguesia Refoios do Lima, que se regerá pelo 

disposto nas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.1 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a definição das condições de delegação e exercício, para a 

Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg), do n.!! 1, do artigo 33.9, da Lei 

n.!! 75/2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 

transporte dos alunos: 

a) Carrinha - Transporte dos alunos do 2.9 e 3.9 ciclo e secundário que frequentam a EB S de 

Arcozelo, entre os lugares da Vacariça, Lapa, S. Mamede e Bemposta, para a paragem do 

Tourão/Refoios e regresso. 

Cláusula 2.1 

Obrigações 

1 - Constituem obrigações da segunda outorgante, no âmbito da competência referida na 

cláusula anterior, as seguintes: 

a) Transportar os alunos constantes do Anexo A, durante o ano letivo 2018/2019, de acordo 

com o calendário escolar; 

b) Assegurar que o transporte dos alunos é efetuado em conformidade com a Lei n.º 

13/2006, de 17 de abril e respetivas alterações introduzidas pela Lei n. 9 17-Af2006, de 26 

de maio e Decreto-Lei n.º 255/2007, de 13 de julho, nos artigos que lhe são aplicáveis. 

2 - Todas as matérias objeto de delegação, passarão a pertencer à segunda outorgante, 

cabendo a esta responder pela sua efetiva concretização. 

Cláusula 3.!! 

Afetação dos Recursos 

1 -Os Recursos financeiros, que resultam da aplicação dos valores de referência estipulados no 

Anexo A, são os seguintes: 

Aplicação dos valores de referência 

Número de Km percorridos 

por dia Valor a atribuir por dia 

Carrinha 50 45,00 € 
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2 - O pagamento será feito mensalmente após envio ao Munidpio dos respetivos mapas de 

execução por parte da Junta de Freguesia e respetiva validação por parte dos Serviços de 

Educação, 

Cláusula 4.! 

Vigência 

O presente contrato produz efeitos durante o ano letivo 2018/2019, de acordo com o 

calendário escolar, se outras causas de cessação legalmente previstas, não ocorrerem 

previamente, retroagindo os seus efeitos ao início do ano letivo em causa, 

Cláusula s.! 
Incumprimento 

1 - Sem prejufzo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos termos 

previstos no artigo 123.º, da Lei n,2 75/2013, de 12 de setembro, o incumprimento das 

obrigações previstas neste contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos referidos 

na cláusula 3.1. 

2 - A suspensão do contrato ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, 

nomeadamente a revogação não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação do 

serviço público. 

Cláusula 6.! 

Modificação 

1 - Poderá haver lugar à modificação do contrato, quando se verifique a existência de erro nos 

pressupostos que estiveram na base da celebração do mesmo ou por alteração superveniente 

das circunstâncias. 

2 - A modificação obedece ao mesmo formalismo legal previsto para a celebração deste 

contrato. 

Cláusula 7a 

Acompanhamento 

1 - A Câmara Municipal acompanhará o cumprimento deste contrato e verificará da sua 

execução através dos seus serviços, por forma: 

a) Exercer um controlo direto na gestão do serviço; 

b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço; 
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c) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente contrato. 

2· Para o efeito, a Junta de Freguesia submete mensalmente os mapas de execução referidos 

no n.!! 2 da Cláusula 3.i!. 

Cláusula s.!! 

Dúvidas interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste contrato serão resolvidas pela Câmara 

Municipal. 

Cláusula 9.1! 

Casos omissos 

Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão decididos por aplicação do 

dIsposto na Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, ou outra legislação aplicável e, se ainda assim 

tal não for possfvel, por acordo entre os outorgantes. 

ASSINADO em nome dos outorgantes, pelas pessoas que abaixo apõem a sua assinatura, cada 

uma delas com as competências necessárias ao ato. 

Ponte de Lima, -.-1--.1_ 

Os Outorgantes, 

Pela Câmara Municipal Pela Junta de Freguesia 
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Transportes Escolares - Fundamentação 

Anexo A 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos alunos para os respetivos 

estabelecimentos de ensino, levaram à criação de diversos circuitos especiais complementares 

para transporte de alunos que frequentam Escolas Básicas do 2.º e 3.2 Ciclo e Secundário. São 

alunos residentes em localidades que não são servidas por carreiras de serviço público e cuja 

distância entre a respetiva residência e os locais de paragem de autocarro é superior a 3kmi ou 

verifica-se que não existem horários de transporte público compatíveis com o horário escolar. 

1. Necessidade do transporte 

Trata-se de lugares localizados em Freguesias com alguma dispersão geográfica e a 

inexistência de carreiras públicas e/ou horários adequados entre a residência dos alunos e os 

locais de paragem, as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram-se a colaborar na 

prestação do serviço de transporte. 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o 2.9. e 3.2 ciclo e 

secundário que residem nos lugares mais afastados e tendo presente que a solução 

alternativa, a utilização de táxis, seria bastante mais dispendiosa o Município através da Junta 

de freguesia garante esse serviço, pelo menos até ao ponto de acesso ao transporte público. 

Para o ano Letivo de 2018/2019 foram diagnosticadas as seguintes necessidades: 

Levantamento 
necessidades 

Necessidade de transporte que resulta do reordenamento da para 2018/2019 
Junta Freguesia Rede ESCOlar/ObJeto do Contrato - Cláusula 1.i! do Contrato 

2.9 e 3 •• Interadmlnistratlvo e melo utilizado para o efeito 

Ciclo e 
Secundário 

Autocarro· alunos do 2.9./3.9. ciclo e secundário de Bertiandos e 
Bertiandos Santa Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as 24 

referidas localidades e a EB S de Arcozelo e regresso 

Cabração e 
Carrinha - Transporte de aluna do 3.9 ciclo entre o local de 

residência (zona de montanha) na rua Rabo de Cão e a paragem 1 
Moreira do Lima 

de autocarro na Rua de S. Julião, em Moreira e regresso. 

Carrinha - Transporte de 1 aluno do 3.9 ciclo que frequenta a EB 

Estorãos S de Arcozelo residente em Mãos/Estorãos para o lugar de 1 
19reJa/Estorãos e regresso 
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Autocarro - alunos do 2,2/3.2 ciclo e secundário de Bertiandos e 
Fontão Santa Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as 24 

referidas localidades e a EB 2,3 5 de Arcozelo e regresso. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 2, 3.2 ciclo e secundário que 
Refoios frequentam a EB 2,3 de Arcozelo da Vacariça,lapa, S. Mamede e 8 

Bemposta para a até à paragem do TourãojRefoios e regresso 

Carrinha - Transporte dos alunos do 2, 3.9 ciclo e secundário que 

Santa Comba 
frequentam a EB 2,3 de Arcozelo, nas terças-feiras às 17:00 

8 
horas, entre a escola e as respetivas residências, em Santa 
Comba 

2_ Recursos Financeiros 

Os Valores de Referência que a seguir se indicam serão aplicados mediante as necessidades de 

transporte, ou seja os percursos a efetuar e os meio necessários e existentes em cada Junta de 

Freguesia, carrinhas ou autocarros, para servir o número de alunos aos quais deverá ser 

garantido o transporte. Os valores dos Km percorridos são aqueles já assumidos pelas Juntas 

de Freguesia no exercício anterior dessas mesmas competências, com as necessárias 

atualizações, 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o 2.2 e 3.2 Ciclo e 

Secundário e que residem nos lugares em causa e tendo presente que a solução alternativa, a 

utilização de táxis, seria bastante mais dispendiosa o Municfpio através das Juntas de 

Freguesia garante esse serviço. 

O valor relativo ao transporte efetuado por carrinhas da Junta de Freguesia tem como 

referência a Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para 

carreiras interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km. 

O valor relativo ao transporte de crianças efetuado por autocarros tem como referência a 

Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para carreiras 

interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km majorados em 11% desse valor. 

a Valor a aplicar tem como referência o tipo de veiculo utilizado e o número de Km que a 

Junta de Freguesia tem que realizar para garantir esse serviço por dia. 

Carrinha 0,90 € 

Autocarro 1,00 € 
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Conclusão: 

Existe maior eficácia e eficiência na execução do serviço, pelas Juntas de Freguesia, atendendo 

à inexistência de recursos, por parte da Câmara Municipal, no sentido de garantir viaturas 

diárias para execução deste serviço (proximidade das Juntas de Freguesia, quer à residência 

dos alunos quer às escolas envolvidas). 
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:VIUNlc ir'IO ~ 
Informação Interna 

Divisão de Educaçã o e Cul tura/Serv iço de f ducaçôo 

Parecer: Despacho: 

Concordo com a presente informação que submeto 
à consideração superior 

,_J . ' 1 -

c:, f ~/-=-;~ '< ,,---

O Presidente da Câmara Municipal 

Dr:'"'Paulo Sousa Eng. o Vítor Mendes 

INFORMAÇÃO_2018 

DATA: 25/10/2018 DE: Serviço de Educação 

Informação: 

PARA: EX.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

CC: Exmo. Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa 

ASSUNTO: 
Proposta: Contrato interadmlnistrativo de delegação de 
competências - Transportes escolares 2018/19: alunos do 2.°, 3.° 
ciclo e secundário 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos alunos para os respetivos estabelecimentos 
de ensino, levaram à criação de diversos circuitos especiais complementares para transporte de alunos 
que frequentam Escolas Básicas do 2. o e 3. o Ciclo e Secundário. São alunos residentes em localidades que 
não são servidas por carreiras de serviço público e cuja distância entre a respetiva residência e os locais 
de paragem de autocarro é superior a 3km; ou verifica-se que não existem horários de transporte púbtlco 
compatíveis com o horário escolar. 

Nos termos da l ei n. o 7512013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das 
autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da 
transferência de competências do Estado para as autarquias tocais e para as entidades intermunicipais e 
aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências se 
concretiza através da celebração de contratos interadminlstrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadm1nistrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de competências 
dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 
competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextuallzação da situação 
específica e do princípio da subsidiariedade; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorrer nos termos do artigo 
131. o, da lei 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses próprios das populações 
destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às 
comunidades locais. 

Assim, deverá o Senhor Presidente, propor para aprovação pela Câmara Municipal e submissão à 
Assemblela Municipal em conformidade com o estabelecido na alínea k) do n. o 1 do artigo 25. o, da lei 
n. o 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos de autorização, as Minutas do Contrato 
Interadministrativo de Transporte Escolar e respetivo Anexo, para a delegação e exercício para as Juntas 

··MZd:oMGQ.oo I --;'~'~·';";' d, ";;;;'T""",, "",,,"", "',,,6> ,'",=üm.i'iclêi;';~,i;j:;;ji-;ã0õ<&i·'-·1 ~~- _ .. 
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MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA 
CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

Transportes escolares 2.2/3.2 Ciclos e Secundário - 2018/2019 

Levantamento Aplicação dos valores de referência Valor anual 

Junta freguesia i 
Necessidade de transporte que resulta do reordenamenta da Rede necessidades para 

Escolar/Objeto do Contrato - aáusuJa L! do Contrato 2018/2019 Numero de Km 
Valor a atribuir por I Interadministrativo e meio utilizado para o efeito percorridos por 2018 - 68 dias 2019 - 100 dias 

dia i I 2.~ e 3.~ Ciclo e dia I secundário I ,- tutocarro - alunos do 2.°/3." ciclo e secundário de Sertiandos e Santa 

I 90,00€1 9000,OC€ I ) Bertiandos Comba, bem tomo de Fontão e S. ?edro Arcos entre as referidas 24 90
1 

6120,00 
localidades e a ES S de Aroozelo e~resso 

icabraçãO e 
carrinha_ Transporte de aluna do 3.Q ciclo errtre o local de residência 

I 1 500,30€ I (zona de montanha) na rua Rabo de Cão e a paragem de autocarro na Rua 1 16,67 15,OC€ 1020,20 Moreira do Lima 
de S. Julião, em Moreira e re.l!resso. , 

Estorãos 
lcarril'lha Transporte de aluna do 3.9 tido que frequenta a EB S de 
Arcozelo residente em Mãos/Estorãos para o lugar de 19reja/Estorãos e 

ire!":.resso 
1 20 18,OC€ 1224,00 1800,OC€ I 

(ontão 

iAutQcarro - alunOS do 2.9/3.~ tielo e setundário de Bertiandos e Santa 

24 I 80 80,OC€ 5440,00 8 000,00 € Icomba, bem como de Footão e S. Pedro Arcos entre as referidas 
localidades e a EB 2,3 S de Arcozel0 e regresso. 

I Refoios 

carrinha - Transporte dos alunos do 2,. 3. 0 ciclo e secundário que 

50i . frequentam a EB 2,3 de Arçozelo da Vacariça, Lapa, S. Mamede e 8 45,OO€ 3060,00 4500,00 € 

I 
Bemposta para a até à paragem do Tourão/RefoiOs e regresso 

TERÇAS-FEIRAS Ul18 -13 dias 2019 -20 dias 

ICarrinha- Transporte dos alunos do 2, 3.º ciclo e secundário que 

14.40€1 187,201 Santa ((,mba frequentam a E8 2,3 de Arcozelo, nas terças-feiras às 17:00 horas, entre a 8 16 288,00€ 
iescola e as respetivas residências, em Santa comba i I 

. TOTAL 
- - - - -----_._-------- - - - - - - - - - - -

TOTAL ANO UTIVO 
2018/2019 - 168 dias 

15120,00 € 

2520,50 € 

3024,00€ 

13 440,00€ 

7560,00€ 

TOTAl ANO lETIVO 
2018/2019 - 33 dias 

475,20 € 

42139,70€ 
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Antónia Sá - Municipio de Ponte de Lima 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Antónia, 

Concordo. 

Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 

25 de setembro de 2018 01 :17 
antonia_sa@cm-pontedelima.pt 
RE: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Uma I CV ® Ljnkedln I skype: paulob,sousa 

I Turismo I Educação I Desenvolvimento Rural I Modernização Administrativa I 

I Praça da República I 4990-062 Ponte de Lima 
I Tel.: 258900 400 I Fax (geral): 258 900 410 
I '!:!'!fW .. ~IJI-=Q()D1~Ilel;IT!ª'-P.1 

De: Antónia Sá - Municipio de Ponte de LIma [mailto:antonia_sa@cm~pontedelima.pt] 
Enviada: 21 de setembro de 201816:41 
Para: psousa@cm-pontedelima.pt 

Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Dr. Paulo 

A escola já facultou os dados que foram remetidos para a Junta de Santa a fim desta realizar o transporte dos alunos 
nas terças-feiras. 
Oportunamente deverá ser oficializado o contrato interadministrativo para reembolso desta despesa. 

Deixo à consideração superior, 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Município de Ponte de Lima 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Lima 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antónia Sá 
E-maU: antonia sa@cm-pontedelima.pt 

De: Antón;a Sá - Municipio de Ponte de lima <antonia sa@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 20 de setembro de 2018 09:36 

Para: psousa@cm-pontedelima.pt 

Assunto: FW; Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Ex.mo Senhor Vereador 



A Junta de Santa Comba tem disponibilidade para realizar o transporte nas terças feiras. Assim, é necessário pedir 
listagem dos alunos e horário a fim de informar a junta. 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Município de Ponte de Uma 
Praça da República 
4990·062 Ponte de Uma 
Telefone: 258 900400 

A Assistente Técnica 
Antónia Sá 
E-mail: antoniasa@cm-pontedelima.pt 

De: Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 19 de setembro de 2018 15;46 
Para: antonia sa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Antônia, 

Informar. 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Uma I CV@ Llnkedln I skype: paulob.sousa 

I Turismo I Educação I Oesenvolvimel1to Rural I Modemização Administrativa I 

I Praça da República I 4990·062 Ponte de Lima 
I Tel.: 258900400 I Fax (geral): 258 900 410 
I \,!w",!.&rn.:.I!ol1tggetim-ª&1 

De: José Carlos Fernandes [mallto:zfernandes@aearcozelo.pt] 
Enviada: 19 de setembro de 2018 11:37 
Para: Paulo Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
Assunto: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Bom dia caro Dr Paulo Sousa! 

em resultado da necessidade de uma nova reorganização do transporte em circuito especial, dos alunos das 
freguesias de Bertiandos, Sta Comba, Fontão e S. Pedro de Arcos, uma vez que a autarquia não aceitou a 
nossa proposta de colocação de mais um pequeno autocarro, fazendo passar os alunos de Sá para a carreira 
da Empresa Cura, como era espectável (tendo nós avisado para esta situação), temos necessidade de 
assegurar transporte para mais 8 alunos das freguesias em questão na 3a feira às 17h. 

Aproveitamos também para sensibilizar a autarquia para o transporte de 3 alunos do 120 ano, que terminam 
as atividades letivas às 13.25h de 4a feira, uma vez que todos os outros terminam às 17h do mesmo dia, esta 
situação é resultado da mancha horária do 12° ano ser mais reduzida. 

Como bem sabe, a existência do circuito especial tem sido detenninante para a manutenção dos alunos 
destas freguesias na nossa escola, sendo muito importante para a mesma. 
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Agradecemos a sua colaboração e o seu empenho na resolução destas situações. 

Abraço, 

José Carlos 

Com os I11c\hor~~ cUlT1rrimcnt()~. 

S\lbdircLOI' 

'I clClillll': lS89()lJ()(Í() 

hllp:!.'\~'\\ \\j!Cill (<11.0:1<1.1'1.' 
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Informação Interna 

Divisão de Educaçõo (! Cultura/Serviço de Educaçõo 

• 'Parecer: '. '1': I Despacho', .. " 

, . ,. .. 
DATA: 12/09/2018 

,,\ " , 

DE: Serviço de Educaç:io 

PARA: Exmo, Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa 

CC: 

ASSUNTO: 
Transporte escolar - circuitos especiais dos alunos do 2. o, 3, o Ciclos 
e Secundário 

4/nformãção: \ 
EX.mo Senhor Vereador 

Anexo pedidos de transporte escolar - circuitos especiais dos alunos r esidentes nas seguintes loca lidades: 
- Felgueiras (freguesia de Cabração e Moreira do Lima) 
· Mãos (freguesia de Estorãos) 
• Vacariça, Bemposta, S. Mamede, Lapa e Cedofeitas (freguesia de Refoios do Lima) 
São localidades não servidas por carreira de serviço público e que se situam a mais de três quHómetros 
do ponto de paragem. Assim, compete à autarquia, nos termos do DL 299/84, de 05 de setembro 
assegurar o seu transporte. Estes transportes, nos anos letivos anteriores, têm sido assegurados pelas 
respetlvas juntas de freguesia ((abração e Moreira do Lima, Estorãos e Refolos do Uma), tendo sido 
celebrado entre a autarquia e as referidas juntas contrato interadministrativo de delegação de 
competências - transportes escolares. 

Anexo ainda listagem dos alunos que frequentam o 2.°, 3. ° Ciclos e Secundário que residem em 
Bertlandos, Santa Comba, Arcos e Fontão e que frequentam a EB S de Arcozelo, que devido a não existir 
serviço público adequado, nos últimos anos o seu t ransporte tem sido assegurado pelas Juntas de 
Bertiandos e Fontão, através de circuito especia l. 

Deixo à consideração superior de V. Ex.- que no ano letivo 201812019, e à semelhança dos anos letivos 
anter iores, estes transportes sejam assegurados pelas juntas de freguesia de: 

• Cabração e Moreira do Lima (circuito de Felguei ras), 

• Estorãos (cir~ulto de Mãos), 
• Refoios do Lima (circuito de Vacariça, Bemposta, S. Mamede, lapa e Cedofeitas) , 
• Bertiandos (circuito de Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão), 
• Fontão (circuito de Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão), 
mediante celebração de contrato interadminlstratlvo de delegação de competências - transportes 
escolares. 

A Funcionária, 

M:.IIlicipio dI.' PoRtI.' ck> lima I Prllç. da I«>pública I 4WO-06l l'O<It<.' d<> UIN I Tl{d(l<I<.' : I d~1) 1S8 ."=0'00='--"'--;:"''','',,7, ,,,",:'i,
Fax: (d51) 1')8 900 ~IO I f:· nl~il: !!cr ~It;,)(m·pOnt<.'dc\i"l<l.pl I WM't~: ........... v.cm·pontt'dchma.pl 



':, ... i i .. ' '.~ . 

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2&/30 Cleto e Ensino Secundário 

, 

I. (' 

,'1 -

I ,,' _ _ --.--. -,-- '., .. -.-..... 
. NIPG: . J 

• I . _, .• ~_ ~ • _____ •.. 

Identificação da Escola 

Aoo L'<tl,o: a:-o--:CJ8-:--:ç),-o-=fl=---' - -eJ'''' 
Escola: A t('o-,pQc) 

._~gru~~_;o_t_o _d,_is_sc_o_las~ ~c~I~',=Al:lJh:(=o~rZl~o~Q:D:::======:======:=:=:::========:C=' 
Identificação do Aluno 

! Nome: 'bclS)j'o' M. tõ.ti.ona SÚllvl ~.l../.&1130? 
, Morada: fW.o. fuSo di .reto U1~~ Freguesia: \\05Uh'$lC~ 60 S;M1(h Código Postal: l,\q~o .. Ctn 

\ ' I Ano a Frequentar: ~?/? ao Q 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência - paragem de autocarro __ g:4!~5L'~_Km, 

Para efeitos de contacto 

Poot,d,Llma, ,;J.J/o:/JO/8 
" I O Encarregado de Educaç.!°Á " 

~Ia ,blboel.i'f"? Jrroo <fq SfLI---

Para efeito de correspondênciaol 
~--~~-

-' 

Telm n,o;~~~_Tetf n.o:_~~~ II Nome f Designação: _~~~~~_~_~~~ ____ _ 

Fax n,o: __________ -'--_ Morada I Sede: _______ ~ _________ _ 

L~E~-m~a='~':===========:=J 1_~F~<e~g:"':':"~:======_c~,P~'~: ===:"concelhn:==~===== (I) (110 $oJ. 'lIr~r.n\. do ... q~er.n\e 
,~~-

Muofdpf. de Ponlede Ume I Praça d. R.p~blfcal ~990·DI9 ponlede limo I Tel: ~.l5I) 158 900~OO I fOle: '~.;~;; Z5a900jl~ 
'OIr.lo fl.l,6nl'n: i~llIll11tm·p.nttdellm •. pl I W.bsfl.: www.cm·pon~d.II ..... pt 

-- , 

.. , 



MUNicíPIO PONTE El UMA 
URRA RICA DA fClI!lANIDAOi; 

identificação do Aluno 

, ,,,,.I i (' 
;(.;',:,C! ,_{,.".I " 

l. i 

,) ,-~ \J 
. v' 

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2°/30 Ciclo e Ensino Secundário 

I 
j Nome~-=pfl6v Cl/A/tlA '139à.BQ5§ . 7, 
, Morada:ta IA ?>AS HÃo!. t1J~ * Freguesia: .J/;''s"-m=.oR,,íw,,''''s''-_____ Côdlgo Postal: , i 

Ano a FreqUentar:::~=='8=":_::========== 

IdenLlficilção do Encarregado de Educação __ _ 
,----------_._---~-- -

I Nome:ANA 'r1NÚA ~LVfS :DA Pr)AH-IA , , 

--_.'-' 

Morada:'KuA 'DfrS ni6s _rJ't_.àr~FreSuesia: J8,=T1J'-"uR"""~,,.;,, ______ Códlgo Postal: 4'39[>.~p 

NlFo.": glQG Q~9 6W 
--~"---'--

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência o paragem de autocarro _-,,~,-__ Km_ 

Para efeitos de contacto 

Telm n.o; Telf n.": ___ _ 
Fax n . .2!--o.::=-_, _____ o., ". __ --

Para efeito de correspondência!11 

Nome I Designação: -------'----c:::-:-----~. 
Morada I Sede:---"----------------------

E .maH:~==========.=_=__~I.F.r.e.'u.es!a:~=====~c~'p~':: ====::.:c~oo~'=e~lh~O~: ~""",,,,,,~"3"',,,",~ 111 COlO ~J' dlfer,ote do re~u.rent~ 
-'--

Município d. P""ted~ Limo I Praça da R.públlc. I ~~~Il-029 Ponte d~ Llm. I TeI: (.351) 2;! 900400 I r ... : (.]51) 151900410 
c""OrO ff.lrdnfe<>: lIe(~llPcm·p""l.d.llm •. pt 1 w<bJue: www.cm_ponted.llm •. pt 

, , 

i, 



Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2°/30 Cldo e Ensino Secundário 

IN~~~~~- ----- ---I 
L_.____ _ _________ ::.J 

Identificação da Escola 

Ano Lectlvo: 201 lS 1:201 9 

Escola: :f=" r;,c~o Bt.1!.M.t'o t.&m ~C~,~'M""á~a~'Jt~.i.l'Q."-~ds:L.,_.1AL'a(,,O~B'I'f'I."'-------------
Agrupamento de Escolas: tb,~~ 

Identificação do Aluno 

Nome: cAno. Ca\AA"lg ~(C!\!It.<,. ::l'rilo. 
\ Morada:iil Jtl.'-"~<><>----,A~º,w(~Jº""'''''''''',,,~\:~-a ,,--_Fregu~sla: 'Qs.. tol'as. ~. t;;,{r1l.9, 

I Ano a Frequentar: 'J:- o.n.e!--

Identlflcação do Encarregado de Educação 

Nome: tJotíCI):! dC4. G:,~lo..hs:ÃD de ~1Ú\,,,:;1O. ~(Q)V.fS 
I Freguesia: W1"<'ll'Os;' dit4 Imo. Morada:-;ça>.Q Jç., \ h.,LQ.."-\. C,p. , . 

NIF n,', d 11 Z !.fI S i f 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência - paragem de autocarro G Km, 

P f lt d araeeos t e con acto 

Telm n,o: Telf n,o: 

Fax rI,o; 

Ponte ddlma, 11· J . .Lo t ~ 
O Encarregado de Educação, 

\.)-Q.h,;,.j:.. &;,.. (o'YI.C.aJ\:p) ck 5.o1.\Q.P; 

I 

P f 't d araeelO e correspon enc a 

Nome I Designação: 

Morada I Sede: 

Código Postal: ;., Y.9o .~1t 

E-mail: Freguesia: C,P.: _Concelho: 
(1) C •• O lel_ dlr~rc _.-

Munlclplode P""te de Uma I P"". da R.públlca I ~990·019font. dellma I lei: (.JS1J 158~OO~OO I Fax: (.351) Ha 9~D~IO 
Corr%el."Mlco: 8.ral~0l1.p""IMetlma.pt I Wtb<lw www.01l·pontedellml.Pl 



Pedido de Tra~sportes Escolares - Circuitos Especiais 
ZO/3° Ciclo e EnsIno Secundário 

UIUtA kLCA D" HUMANIIMOI 

Identificação da Escola 

Ano lecUvo: 

I NIPG: 
I_~======:J 

Escola: E ~ 1) 3 1$ Jc Aroo"" I O __ -;--,-_~_-.-_______ _ 

A,rupameoto de Escolas: ~!!\'eôm,mQ \(c~cilL Jc «"l.il .. ,J" Arco>:/,lo 

(J../If'A r 926 ,ACY) I\rotIJ.\I1 ~,Q 
Fresuesia: ÇiQ' fi; (n dlfr C-tn,..,o, 

~ntiflcação do Encarregado de Educação 

Nome: Q~ :Lat'I ~ 
Morada: 5Rl~" Ao. C.ofº' 
NIFo,": Z301H~ n. 

(;_ ~"fo/\ 
Freguesia: @ ~i~ de? L.:M.g,~ 

Aluno cuja distância entre res!dêncla e paragem de autocarro é superior a 3km. 

â ~ Dist ncla residêncIa· paragem de autocarro _~_~),-~ __ ,Km, 

Poote de Uma, 2.G /0 l. aO 12 
o Encarregado de EducaçãO, 

rv..m:.AM 

Para efeItos de contacto Para efeito de correspondência (1
) 

Códl,o Postal: Y99C-70 g I 

Cóol,o Postal: 49?frJo S 

Telm n.o:~ __ ~Telf n,": ___ ~ Nome / DesIgnação: § 
Fax n,o: Morada I Sede: -"'-------

LE~-.m:'I~I:============K~Fr~e:'u:e:s:"~: ======-C~, p~,~: ===~c:oncelh~;)CHO soJadlrerente do requelent/! 

Munlclpto de PunI_de Um. r Pro,. d. República r ~990·019I'oote d.lIm. r nl: (_151) 258 900~OO r r ... : (_351) na 'OO~10 
COf(~loElelrdnlco: lelllltl<m-pontedo\!ma.pt r Web.l!e: www.cm·~t.detlm •. .Dt 



Identificação da Escola 

Ano lectlvo: oJa "-1-:-~'I~e~Q'AC, 

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2"/3° Ciclo e Ensino Secundâr!o 

-' 

E>cola: A'b"u/bffi'PiJI\o to ebc",lg,f, elo ,!\s>t'''"t1'ija-
__ ~g~u~amen~~_de Escolas: sW ,A (\ (' tU(j1o- ~,_,_-'l' 

Identificação do Aluno 
I 
I Nome: \Wt" R"'l"º I <a Si\1l8 q!JrccecI ' 

Morada: Roa .. " tJ,tyfdQ BJb>6fre"e'la: Ilefó í cS ~o .,).',,,,<1 
1 

CÓdi'OPO':~I: ~~gqO~t 
Ano a Frequentar: =~~,=a::"r/l~o=========~ ----

~!!tificação do ~ncarregado de f,çlucação __ ~_~___ _ __ ~. ____ " __ ,~ ~_I 

Nome: RaJ>o. HatJ,io, l/"fJ ~a rl,lva , . 
Morada: t\..u.cA êo f vy€d º fluam c' o rreguesla: -,Ik",,· ~f~OL.1I~Q~Ç~[-"sJ~c~p~",~J~'nrm""'''_·L .. _._.~,Ó.dlgO PostaL: 'i, ,q. _4_~ _ __ 6j "> 
NIFn.":«,A5'i M97" " - ~---_ .. --

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Oistância residência· paragem de'autocarro _'<j.l.~~!<... __ Km, 

Ponte de lima, Aq ÓfI ~ IYJ cl.> ,o" &} 
I O Encarregado de Educação, 

"'( A O" \) ei (,0,3, I,c. A'8 dltn ~ .... ~ 

Para efeitos de contacto 

Mu"ldpla da PMte de lima I Praça da Rep~b\lc. I 4990·019 POiIle dellm. I Tel: 1'1~1l158900tOO I faII.: (.3~1115S 900~IQ 
Cor,.l" Ele!rón/(<J; 8e~l<llcm·ponted.lIma.pt I W.b,U.: \'tWW.cm·pontedel[m •. pt 

-- , 

,- , 



Pedido de Transportes Esco\ares ~ Circuitos Especiais 
2°/3G Ciclo e Ensino Secundário ' ----, 

Identificação da Escola 

. Ano Lectlvo' ')01 K IJol'1 
Escola: ~ ~~Cb. C:cwm Wetlmck;Ú(.\ 
Agrupamento de Escolas: ~') etitlAQ " 

-~~I 

o ~----._--

1-~::~:f~:AI"L~, 1· i.~ 0l,J: I 
Morado: iJ~d<9 ~@~ilM<; IlFrei"esf~ ,:'00 . Código Postal, ~ 99 O ',G q, ~ 

i Ano a Frequentar: .==l=-~o.m"'l::"''======== ________ ~~ ___ . _____ _ 

-----~---' 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

DIstância residência· paragem de autocarro ~ , S Km. 

P"te de Uma, I'! cJ" ~;", tt, 'o la 
o Encarregado e Educação, , .. 

eJ1o, tnJ.."d -!1 "'!'me ch AanNan ~ 

-____ ._1 

--=---'.'-

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondência(1) 
- --.. 

Telm n 0, Telf n.": Nome I Designação: 

Faxn." , Morada I Sede: 

E-mail: Freguesia: c.P.: . ~oActllho: 
(1) c.so soJ' dlrereM. do r«tvercnto 

Munld'plo d. Ponte d. LlmJ I P",ç. da Repúbllcl ,~9!O·029 Ponto de Um. I T.I: (.351) 158 9IXHOO I fll[: (.3511258900410 
Co".1o fltlr6nlco: ierali!Jcm-pontedollm •• pt I W.b,llo: www.cm·pontedc11ma.pt 

-

-



~ MUNicíPIO PONTE 8 U~ 

Ano Lectivo: 7',-\8 :,1(; \ '"1_ 

Pedido de Transportes Escolares -- Circuitos Especiais 
2°1)0 Cido e Ensino Secundário 

Escola: 'y':)('<~,~, c .ZI'{ (nv'·I-..:SJ_-<""-"~I~(',-~1 ,c. (l, t' 2')"LLJC~'~'~~'yl' ("~-" 
AgrUpamen:~ .~~_ ~~~_I~S: ___ ~_.~ __ ~:§_~~ ~~~-~._:_~~ __ -5,-)-,.~"-_-,-,-_-_-_,_~_-_~-_-, ~~ __ ~~~'_)~-~~~~~~~,-~ _ 

_ ~-::::--: _.:.::_~~--.---:=-:...~=1- ~----.. ' 

--

" 

No~;-E~~-,--- \\('- {ti' «( ,) __ ,,_, _' _~_""L'-"\L"-~'-~_---c ___ _ 
Morada: :""2 'lo ç.: ~:} L~'..l!. ... ((. \'l/freguesia: \1l~ i" Q ,~>:s (l (\ \' \ ,-,,_ Código Postal: li q ri (1 -- f i ,:; I~. 
Al10 a r"requentar; f :- ! 

I 

_.l,~, -'-'- ________ , 
y~" ',~C".c.:..~~-,\ , , Código Postal: J/Ci'lL.:_I_' ~I i Morada: 2KC b \( li' (\( \iC:J (, \<!,( <- Freguesia: , 

NIF 11,°: -iA-&5 .. j' I G '/ , ( -. >,,- I 
/, I (' ., 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem d~ autocarro ~, _iJ. Km. 

Ponte de Uma, Z t .- 6 (' _ ? CJ ! ~~-
.,.- .= .. 

o Encarregado de Educação, 

\\-:: 1,1'_ I\'i'-"'-":I(,\;?:\\c \ih~\J""-":' \ ., , 

Para efeito5 de conlacto Para Efeito de CQf(i:5pondencia(l1 

~'I~::<1i~*.'~;~; "oL~;~~;KLIi:~ iNom'-I-;~;;;,;ç;:\C ;-~\~~:, ,"" tI ',-Ci\~~~ " .\', ',' ,'I 
Fax n.o; . I' Morada I Sede;":' '{Ob ·tf\!-" II (\ \;('1 "~{I, -, I ri)" f'l('·~' {'~, LII, '~_,I ';""'.' ___ f- ,I 

E·mail: "_ i Freguesia:~i' , c.P.! .. _____ Con.celho:\-r, ,':-,,')-, ) '_ __ 
_____ . ___ . __ . __________ . __ '______ _ ________ ~ __ .. ___ _ ,._...!~.(~O_~.J~,dif":~.::__'o_r.~"~.ro"t. 

!,\unlc!plo de Poot.~. Lima I P"I. d. R"publlca I 4990-019 Poolc de Um. I r.l, ('351) lS8 ~OO~OO I r .. : (.l51) 1>8 900~1Q 
Correio Eleudnl<o: !e"l@cm·ponledollma,pl I W.b,l!e: www.cm·pont.dcllm •. pt 

,_. I 



Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2°/3° Ciclo e Ensino Secundário 

. -- ----,-,. .. .. _. ---r NIPG: ______ _ 

TER~A RICA QA k"'I\ANIDADi 

Identificação da Escola 

Ano lectrvo: -2-;;"-8-;';--:1 q 

Escola: 1\ BtlMpo,toe.ntc ~e bD ,,,,eQI) J~ A b trt-JIlJl" 

-.~~r~~m~~t~ d~ _Escolas~~_:nl~f~n'é~b t f1 ~ Ab '-" 1i:fk. 1 
__ ~entlfic"ção ~o Aluno ____ .. ____ ~_. ___ . _______ _ 

I Nome: J&.'o,P A.PvMl S, Rvo :J 
I 

Morada: eMa ac \~ ",. .,!.? 1 OI Fresuesta: JRL~'41~0<~·~0?2--"ç\~Q'---Lt~. lU' m:n~c __ Códl!!o Postal: 49 q o ~ 6 q T I 
Ano a Frequentar: 6..! Q.h e ' J 

----

---.!~Ientificação do Encarregado de [~caç.§~ _________ ~_. __ _ 
--'~-l 

Nome: Ht"llC, do c,Mnol) Gome_$. ç\o , 

j Morada: !'!tIO ,k TCe@lo I n ( ;HQ 

I Nh': fLj lí3 ld-ifE 8 
Fresuesia: nf?~"~P~"'~·~"""-_c\""o,-Lco.'~m,,,,~ ___ códlgo Postal: 

V 

I 
'l9?o. G7i 

---_ .. _----_.~.~_ .. _-----~------- __ .J 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

DIstância residência - paragem de autocarro _-'YL __ Km, 

Ponte de Uma, :t elo 5"j"lP 1M c?c (oS 

//1 9 Encarregado de Educação, 

~1~&ír? çf S:L//---. 

Mu"kiplo de POMe de lIm. I P'Iça da R.publlco I 49~O,02~ Ponte d. lIm. I Tel: I' 151j258 900400 I fl><~ (>lSI) 158 ~OO~ 10 
Corr,'a fl,',ónlco: ~.ral@cm,ponted.llm',Pt I W,b"I.: w""",,cm.pontedeUm •. ol 



1 Alexandre Fernandes Lima 9 Bertiandos 

2 Carolina Fernandes Uma 7 Bertiandos 
3 Cláudio Alexandre Morais Fernandes 10 Bertiandos 
4 Daniel Fernandes lima 12 8ert;andos 
5 Diogo Gabriel Caçador Fernandes 11 Bertiandos 

6 Oi090 Soares da Silva 6 Bertiandos 
7 Érica Daniela Osório de Melo 7 Bertiandos 

8 Francisca Fernandes Caçador 10 Bertiandos 

9 Gabriel Soares de Sá 7 Bertiandos 

10 Gonçalo Morais de Sá Pereira 9 Bertiandos 

11 Gonçalo Teixeira de Sá 12 Bertiandos 

12 Guilherme Félix de Uma 9 Bertlandos 

13 Hugo Filipe Fernandes da Cunha 11 Bertiandos 
14 Joana Filipa de Magalhães Fernandes 10 Bertlandos 
15 João da Costa Pereira 10 Bertiandos 

16 João Lopes Domingues 5 Bertiandos 
17 Lara Rodrigues Lima 5 Bertiandos 
18 lia de Castro Gonçalves 6 Bertiandos 
19 Maria Margarida Uma Figueiredo Pereira 8 Bertiandos 
20 Maria Morais Fernandes 7 Bertiandos 
21 Marta Silva Pereira 11 Bertiandos 
22 Mateus de Castro Gonçalves 5 Bertiandos 
23 Rafaela Fernandes Teixeira 7 Bertiandos 
24 R,ui Miguel Fernandes da Cunha 5 Bertiandos 
25 Gabriel de Amorim 7 Fontão 
26 Louise Celeste de Amorim 6 Fontão 
27 Matteo Jules de Amorim 9 Fontão 
28 Xiomara Abdel Rahlm Galindo 6 Fontão 
29 Ana Raquel Afonso Ferreira 11 S, Pedro d'Arcos 
30 Elisa de Matos Vieira 7 S, Pedro d'Arcos 
31 fris Fernandes Silva 8 S, Pedro d'Arcos 
32 Pedro Luís Trigueiro Santos 8 S', Pedro d'Arcos 
33 Rodrigo José Fernandes Rodrigues 9 S, Pedro d'Arcos 
34 Simão Fernandes da Silva 5 S, Pedro d'Arcos 
35 Adriana Filipa Alves da Cunha 11 Santa Comba 
36 Ana Carolina do Souto Fernandes 9 Santa Comba 
37 André Gonçalo Matos Gonçalves 12 Santa Comba 
38 Ariana Dias Lamas 5 Santa Comba 
39 Bárbara Sofia Dantas Laranjo 8 Santa Comba 
40 [)iana Maria Vieira Pinheiro 5 Chão de Zil 
41 Dlogo Henrique Redondo Cunha 6 Santa Comba 
42 Guilherme Miguel Laranjo Marinho 5 Santa Comba 
43 Hugo Rafael Amorlm Fernandes 10 Santa Comba 
44 Joana Ferreira Outerelo 11 Santa Comba 
45 José Ant6nio Moreira Lopes 10 Santa Comba 
46 Raul Miguel Cerqueira Araújo 8 Chão de ZiI 
47 Rodrigo Miguel lima Oliveira 8 Santa Comba 
48 Simão Pedro Cunha Matos 11 Santa Comba 



D E C L A R A ç Ã O 

Declaro que CONTRATO INT~RADMINISTRATIV ) D~ D~ LEGAÇAO DE 
COMPEl'ENCIAS-TRANSPORTES ESCOLARES 20/30 CICLOS E SEc:~mARTO-ANO LE'I'IVO 
2018/2019- FREGUESIAS DE BERTIANDOS, CABRAÇÃO E HOREIR; , ESTORÀOS, rONTÃO, 
REForos E SANTA CO~BA. , tem cabimento no orçamento do ano corrente na 
seguinte rúbrica ; 

Orgânica 0103 ORGÃOS DA AUTARQUIA 

Capítulo O, TRANSFER~NCIAS CORRENTE3 

Grupo 05 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Artigo 01 CONTINENTE 

NÚr.lero 02 fREGUESIAS 

Alinea 09 OUTRAS 

com a dotação global de 594.500,00 e o saldo existen:e ~esta data é de 
45.000,00 . 

Mais declaro que ficou cativa na respe:tiv~ conta corrente a 
verba no valor de 42 . 139 , 10 (QUARENTA E DOIS MIL CEN:O E TRINTA E NOVE 
EUROS E SETENTA Cet>:TmOSf. 

Ponte de Lima, 29 de OUTUBRO de 2018 

A Coordenadora Técnica, 

...... ' . , 


